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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA SED. Nº. 015/2026

“Dispõe sobre a readaptação
da  Sra.  GIOVANA  CRISTINA
DOS SANTOS BATISTA”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal de
Educação de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  Relatório  Médico –  Readaptação
Laboral do Médico Profissional elaborado pelo Dr. Anderson
de  Lima  Filho;  CRM:  199.774;  e  o  setor  de  Recursos
Humanos, repartição que procedeu a tramitação acerca da
readaptação do funcionário público municipal, Sra. Giovana
Cristina dos Santos Batista.

RESOLVE:
Art. (1º)  –  Fica a Sra.  Giovana Cristina dos Santos

Batista, CPF: ***129178**, titular do cargo de Auxiliar de
Serviços, afastada das atribuições diretas de seu cargo e
readaptada com jornada integral de trabalho, na mesma
função,  na  EMEI.  Prof.ª.  Marília  Ribeiro  Porto  Rossetto,
sempre respeitando as limitações ocasionadas pelos seus
problemas de saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância  com §  1º,  do  art.  24,  da  LC  nº  042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).

Art.  (3º )  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,
tomando providências caso seja necessário.

Art. (4°) – A presente Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus efeitos retroativos à data do Parecer Ocupacional
de Readaptação laboral, dia 23 de abril de 2026.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 13 de

maio de 2025.
VALÉRIA ROCHA MANTELLI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SED. Nº. 016/2026

“Dispõe sobre a readaptação
da Sra.  ANA FÁBIA BAGATIM
PAES”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal de

Educação de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  Relatório  Médico –  Readaptação
Funcional  do  Médico  Profissional  elaborado  pelo  Dr.
Anderson  de  Lima  Filho;  CRM:  199.774;  e  o  setor  de
Recursos Humanos, repartição que procedeu a tramitação
acerca da readaptação do funcionário público municipal,
Sra. Ana Fábia Bagatim Paes.

RESOLVE:
Art. (1º) – Fica a Sra. Ana Fábia Bagatim Paes, CPF:

***605358**,  titular  do  cargo  de  Oficial  Administrativo,
afastada das atribuições diretas de seu cargo e readaptada
com  jornada  integral  de  trabalho,  para  auxiliar  na
secretaria, na CMEI. “Prof.ª. Kátia Michele Dalbém”, sempre
respeitando  as  limitações  ocasionadas  pelos  seus
problemas  de  saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância  com §  1º,  do  art.  24,  da  LC  nº  042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).

Art.  (3º )  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,
tomando providências caso seja necessário.

Art. (4°) – A presente Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus efeitos retroativos à data do Parecer Ocupacional
de Readaptação laboral, dia 06 de março de 2026.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 13 de

maio de 2026.
VALÉRIA ROCHA MANTELLI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SED. Nº. 017/2026

“Dispõe sobre a readaptação
da  Sra.  LUCIA  HELENA  DOS
SANTOS DARIS”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal de
Educação de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  Relatório  Médico –  Readaptação
Funcional  do  Médico  Profissional  elaborado  pelo  Dr.
Anderson de Lima Filho; CRM: 199.774; o Relatório Médico
elaborado pelo Dr. Sérgio H. N. Matusita; CRM: 154215; e o
setor  de Recursos  Humanos,  repartição que procedeu a
tramitação acerca da readaptação do funcionário público
municipal, Sra. Lucia Helena dos Santos Daris.

RESOLVE:
Art. (1º) – Fica a Sra. Lucia Helena dos Santos Daris,

CPF: ***825658**, titular do cargo de Servente, afastada
das atribuições diretas  de seu cargo e  readaptada comE
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jornada integral de trabalho, na mesma função, no NIMEB.
Prof.ª.  Norma  Borelli  Conceição,  sempre  respeitando  as
limitações ocasionadas pelos seus problemas de saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância  com §  1º,  do  art.  24,  da  LC  nº  042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).

Art.  (3º )  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,
tomando providências caso seja necessário.

Art. (4°) – A presente Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus efeitos retroativos à data do Relatório Médico, dia
13 abril de 2026.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 13 de

maio de 2026.
VALÉRIA ROCHA MANTELLI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SED. Nº. 018/2026

“Dispõe sobre a readaptação
da  Sra.  VALÉRIA  VANILDE
NASCIMENTO  DOS  SANTOS”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal de
Educação de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  Relatório  Médico –  Readaptação
Funcional  do  Médico  Profissional  elaborado  pelo  Dr.
Anderson  de  Lima  Filho;  CRM:  199.774;  e  o  setor  de
Recursos Humanos, repartição que procedeu a tramitação
acerca da readaptação do funcionário público municipal,
Sra. Valéria Vanilde Nascimento Dos Santos.

RESOLVE:
Art. (1º) – Fica a Sra. Valéria Vanilde Nascimento Dos

Santos, CPF: ***211158**, titular do cargo de Professor de
Educação Básica I – PEB - I, afastada das atribuições diretas
de  seu  cargo  e  readaptada  com  jornada  integral  de
trabalho, para auxiliar na secretaria na EMEF. Prof.ª Marília
Ribeiro Porto Rossetto, sempre respeitando as limitações
ocasionadas pelos seus problemas de saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância  com §  1º,  do  art.  24,  da  LC  nº  042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).

Art.  (3º )  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,

tomando providências caso seja necessário.
Art. (4°) – A presente Portaria entra em vigor na data

de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus efeitos retroativos à data do Relatório Médico, dia
23 abril de 2026.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 14 de

maio de 2026.
VALÉRIA ROCHA MANTELLI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SED. Nº. 019/2026

“Dispõe sobre a readaptação
da  Sra.  TATIANA  MARTINS
CIPRIANO  DOS  SANTOS”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal de
Educação de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  Relatório  Médico –  Readaptação
Funcional  do  Médico  Profissional  elaborado  pelo  Dr.
Anderson  de  Lima  Filho;  CRM:  199.774;  e  o  setor  de
Recursos Humanos, repartição que procedeu a tramitação
acerca da readaptação do funcionário público municipal,
Sra. Tatiana Martins Cipriano dos Santos.

RESOLVE:
Art. (1º)  – Fica a Sra. Tatiana Martins Cipriano dos

Santos,  CPF:  ***891408**,  titular  do  cargo  de  Serviços
Braçais,  afastada das atribuições diretas de seu cargo e
readaptada com jornada integral de trabalho, para auxiliar
como inspetora, na EMEF. “Sebastião Fernandes Balieiro”,
sempre respeitando as limitações ocasionadas pelos seus
problemas de saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância  com §  1º,  do  art.  24,  da  LC  nº  042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).

Art.  (3º )  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,
tomando providências caso seja necessário.

Art. (4°) – A presente Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus efeitos retroativos à data do Parecer Ocupacional
de Readaptação laboral, dia 13 de abril de 2026.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 14 de

maio de 2026.
VALÉRIA ROCHA MANTELLI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

Editais
EditaisE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 S
P

IN
A

 J
U

N
IO

R
 (

C
P

F
 *

**
01

93
18

**
) 

em
 1

9/
05

/2
02

6 
às

 1
8:

34
:2

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
b5

3-
7d

12
-c

a9
0-

59
0f

-0
1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Terça-feira, 19 de maio de 2026 Ano XIII | Edição nº 3007 Página 4 de 15

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...:::EDITAL DE CONVOCAÇÃO:::...
A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Viradouro/SP,

através  da  sua  Secretária,  CONVOCA  e  DIVULGA  a
realização de Audiência Pública para Prestação de Contas
do Fundo Municipal  de Saúde ao Conselho Municipal  de
Saúde, Poder Legislativo e a todos os munícipes de nossa
cidade, de acordo com a Lei Complementar nº. 141 de 13
de Janeiro de 2012.

A  Audiência  Pública  contemplará  a  apresentação  e
discussão de Relatório detalhado do 1º quadrimestre de
2026  (janeiro,  fevereiro,  março  e  abril),  que  fornecerá
informações  sobre:  montante  e  fonte  dos  recursos
aplicados  no  período;;  oferta  e  produção  de  serviços
públicos  na  rede  assistencial  própria,  contratada  e
conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de
saúde  da  população  em  seu  âmbito  de  atuação;  A
Audiência Pública será realizada dia 27 de maio de 2026, às
08 horas, na Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça
Francisco Braga nº. 84, Centro.

E para que ninguém possa alegar desconhecimento,
publique-se  o  presente  edital  no  site  do  diário  oficial  da
Prefeitura de Viradouro (  www.dioe.com.br  )além de ser
afixado  na  sede  da  Secretária  de  Saúde  e  na  sala  do
Conselho  Municipal  de  Saúde.

Viradouro, 15 de maio de 2026
Gleice Aparecida Ferreira da Silva
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 051/2025.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada: Easyjur Tecnologia e Sistema Ltda.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O

FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA A GESTÃO JURÍDICO-
PROCESSUAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE
VIRADOURO/SP,  INCLUINDO  TODOS  OS  PROCESSOS
JUDICIAIS EM QUE O MUNICÍPIO SEJA PARTE, CONFORME
TERMO  DE  REFERÊNCIA  (INCLUINDO  INTEGRAÇÃO  COM
PORTAIS  DE  JUSTIÇA,  INTIMAÇÕES,  ANDAMENTOS  E
INTELIGÊNCIA  ARTIFICIAL).

Justificativa: O presente termo aditivo tem por objeto
a prorrogação da vigência contratual, com fundamento no
art.  107  da  Lei  nº  14.133/2021,  visando  assegurar  a
continuidade dos serviços de fornecimento de software de
gestão  jurídico-processual  à  Procuradoria-Geral  do
Município  de  Viradouro/SP.  A  medida  se  justifica  pela
essencialidade da ferramenta para o acompanhamento de
processos  judiciais,  controle  de  prazos  e  suporte  às
atividades da Procuradoria, do Município e do Hospital e
Maternidade São Vicente de Paulo. A prorrogação observa
os princípios da continuidade do serviço público, eficiência,
economicidade  e  interesse  público,  evitando  prejuízos

operacionais  e  custos  decorrentes  da  interrupção  ou
substituição do sistema, mantendo-se a vantajosidade e as
condições  contratuais  já  estabelecidas,  devidamente
comprovadas  nos  autos.

Alteração: mais 12 (doze) meses, 30 de maio de 2026
e término em 30 de maio de 2027. O presente termo de
aditamento  possui  valor  atualizado  de  R$  44.012,35
(quarenta  e  quatro  mil,  doze  reais  e  trinta  e  cinco
centavos).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA
Processo Licitatório: 079/2026.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Número da Modalidade: 017/2026 – Registro de Preços

008/2026.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO

FUTURA  E  PARCELADA  DE  RECARGA  DE  CILINDROS  DE
OXIGÊNIO MEDICINAL.

A  Divisão  Municipal  de  Licitações  da  Prefeitura  do
Município de Viradouro comunica aos interessados que o
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  017/2026,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  079/2026,  tendo  como  objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E
PARCELADA  DE  RECARGA  DE  CILINDROS  DE
OXIGÊNIO MEDICINAL, foi suspenso por determinação do
Sr.  Pregoeiro  uma  vez  que  fora  dado  provimento  à
Impugnação, tendo as falhas apontadas sido sanadas abre-
se  nova  contagem  de  prazo,  fixando  sua  Nova  data  de
Abertura para as 09h00min do dia 1º de junho de 2026.

Informações:  Divisão de Licitações, na Praça Major
Manoel Joaquim nº 349 – Viradouro/SP – CEP 14.740-000, no
horário  das 08h00min às  11h00min e das 13h00min às
17h00min  de  segunda  à  sexta-feira,  telefone:  (17)
3392-8800  ou  pelo  e-mail:  pregao@viradouro.sp.gov.br.

Viradouro, 18 de maio de 2026.
Gabriel Perrone
Agente de Contratação/Pregoeiro
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 –
CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 (ELETRÔNICA).

Início: 19/05/2026 – Encerramento: 03/06/2026 –
Horário 09h00min.

Abertura da Sessão: 03/06/2026 – Horário 09h00.
E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o :

W W W . V I R A D O U R O . S P . G O V . B R
(http:/ /191.5.98.25:8079/comprasedital/) .

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto:  Contratação  de  Empresa  Especializada

em  serviços  de  engenharia  para  fornecimento,
montagem,  instalação,  comissionamento,  operaçãoE
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assistida e start-up de um novo módulo de Estação
de Tratamento de Água (ETA) convencional, modelo
ETA  ITAIPU,  com  vazão  nominal  de  120  m³/h,
construída em aço carbono ASTM A-36 por meio de
C o n t r a t o  d e  R e p a s s e  N º
949329/2023/MCIDADES/CAIXA.

PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  ACORDO  COM  A  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006.

A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Viradouro  torna  público  aos  licitantes  interessados,
abertura  de  certame,  com objeto  acima  especificado,  cujo
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários
acima  aprazados.  A  cópia  digital  do  Edital  e  seu(s)
Anexo (s ) ,  poderá  se r  re t i rada  jun to  do  s i te
http://www.viradouro.sp.gov.br/  ou  através  do  e-mail
pregao@viradouro.sp.gov.br.  Demais  publicações
referentes ao certame estarão disponíveis através do site:
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 18 de maio de 2026.
Gabriel Perrone

Agente de Contratação
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PORTARIA SMSVIR 015/2026
15 de maio de 2026

“Revoga  Portaria  SMSVIR
016/2025 de 10 de janeiro de
2025’’

GLEICE  APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA,
Secretária  Municipal  de  Saúde  do  Município  de
Viradouro/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;

Resolve baixar a seguinte Portaria:
Art. 1˚. Fica revogada a Portaria SMSVIR 016/2025, de

10 de janeiro de 2025, a qual ‘’ Nomeia Fiscal de Contrato,
função  de  interesse  público  sem acréscimo  ou  encargo
financeiro. ’’

Art. 2˚. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se e publique-se.

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PORTARIA SMSVIR N.º 016/2026.

Nomeia  Fiscal  de  Contrato,
função  de  interesse  público
sem  acréscimo  ou  encargo
financeiro.

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA, no uso de
suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  orgânica  do
Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal
nº  14 .133/21  –  Le i  de  L ic i tações  e  Contratos

Administrat ivos;
CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Federal  nº

9.637/98;
R E S O L V E:
Art.  1º.  Nomear  como  FISCAL  DE  CONTRATO  a

servidora Cícera de Fatima Silva Santos,  matrícula nº
1420-1,  inscrita  sob  o  CPF  n°.  ***.***.**8-45,  a  fim  de
executar a fiscalização do Contrato de Gestão n. 076/2026,
processo  administrativo  n.  223/2025,  firmado  com  a
ASSOCIAÇÃO MISSÃO INTEGRAL SEMEAR DE GESTÃO EM
SAÚDE - AMIS.

Art.  2º-  Ao  Fiscal  de  Contrato  ora  nomeado,  será
garantida  pela  administração  as  condições  para  o
desempenho  do  seu  encargo  e  caberá,  no  que  for
compatível  com  o  contrato  em  execução,  acompanhar
todas  as  ações  e  especificidades  previstas  no  Contrato  de
Gestão firmado e no termo de referência, sem prejuízo das
atribuições  previstas  em  lei  destinadas  ao  fiscal  de
contratos,  e  notadamente:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando
necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade;

IV  –  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V –  Comunicar  formalmente à  unidade competente,
após contatos prévios com a contratada, as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade;

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos
acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII  –  Autorizar,  formalmente,  quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em
favor da contratada;

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de
contratação;

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da
Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

X  –  Receber  e  atestar  Notas  Fiscais  (ou  outro
documento  correlato)  e  encaminhá-las  à  unidade
competente  acompanhamento  e  prestação  de  contas;

XI  –  Verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e
quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido
no instrumento contratual.

XII  –  Verificar  o  cumprimento  das  metas  quanti  e
qualitativas previstas no contrato e plano de gestão que
lastreou a contratação;

XIII – Comunicar, formalmente, a Secretária de Saúde,
Gestor de Contratos e equipe de avaliação, toda e qualquer
inconformidade na execução do contrato,  em especial  a
falta  de  profissionais  ou  a  sua  quantidade  insuficiente,  a
falta de medicamentos, materiais, equipamentos e insumos
ou  sua  quantidade  insuficiente,  o  descumprimento  de
metas,  descumprimento  de  cláusulas  contratuais  e  doE
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plano em si e toda outra qualquer ocorrência que deva ter
intervenção da Secretaria Municipal de Saúde.

XIV – A empresa responsável pela gestão do pronto
socorro será notificada da presente nomeação e, garantirá,
sem qualquer restrição, o acesso da fiscal  de contratos na
unidade em qualquer dia ou horário, podendo nela adentrar
sem comunicação  prévia  em qualquer  sala  e  ambiente,
entrevistar todos os empregados e prepostos, pacientes,
verificar  os  estoques,  os  controles  e  todo  e  qualquer
documento  necessário  para  verificação  da  correta
execução  contratual.

Art. 3º- Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo
Setor responsável,  imediatamente após a ciência de sua
nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de
Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua
respectiva  publicação  e,  oportunamente,  de  seus
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do
objeto a ser fiscalizado.

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e
irrestrito  acesso  aos  autos  do  processo  administrativo
relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Viradouro/SP, 18 de maio de 2026

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PORTARIA SMSVIR 017/2025

18 de maio de 2026

‘ ’Des igna  membros  pa ra
cons t i tu i r  a  Comissão  de
Avaliação e Monitoramento – e dá
outras providências’’

CONSIDERANDO o Contrato de Gestão nº 097/2026,
firmado  entre  o  Município  de  Viradouro  e  a  Associação
Missão Integral Semear de Gestão em Saúde - AMIS, para a
condução da gestão do Pronto Socorro Municipal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  fiscalização,
acompanhamento,  avaliação  e  monitoramento  das
atividades  desenvolvidas,  bem  como  a  imprescindível
nomeação  de  Comissão  específica  para  tal  finalidade,
visando  assegurar  a  regular  execução,  transparência  e
observância dos princípios da administração pública;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  o
efetivo  acompanhamento  da  execução  dos  serviços
prestados  no  âmbito  do  Pronto  Socorro  Municipal,  bem
como  a  verificação  da  conformidade  das  ações
desenvolvidas  com  as  disposições  estabelecidas  no
Contrato de Gestão nº 097/2026 e na legislação vigente;

Gleice  Aparecida  Ferreira  da  Silva,  Secretária
Municipal de Saúde, Viradouro no Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Cria e designa membros para constituir a

Comissão de Avaliação e Monitoramento, sendo composta
da seguinte forma:

I – Aline Pereira Bidoia – Enfermeira - Presidente;
II – Ana Claudia Bagatin – Contadora - Membro;
III – Matheus Biagi Santiago – Enfermeiro - Membro;
IV – Andressa Regina Pelinson – Enfermeira Auditora -

Membro;
V – Samara Cristina Faria – Enfermeira – Membro;
VI  –  Alessandra  de  Cassia  Trevisan  –  Agente

Administrativo – Membro
Art.  2º  Compete  à  Comissão  de  Avaliação  e

Monitoramento  desenvolver  as  seguintes  atividades,  em
especial com relação do Contrato de Gestão nº 097/2026:

I  –  acompanhar  a  execução  do  contrato  de  gestão
celebrado com a Organização Social de Saúde, responsável
pela administração do Pronto Socorro Municipal;

II  –  analisar  periodicamente  os  relatórios  técnicos,
operacionais e financeiros apresentados pela contratada;

III  –  verificar  a  conformidade  da  execução  contratual
com as metas e indicadores de desempenho estabelecidos;

IV – apontar eventuais inconsistências, irregularidades
ou não conformidades, comunicando ao Gestor e Fiscal do
Contrato e às instâncias competentes;

V  –  propor  recomendações  e  medidas  corretivas
necessárias para assegurar a regularidade e a efetividade
da gestão do contrato;

VI  –  elaborar  relatórios  conclusivos  de  avaliação  e
monitoramento,  servindo  de  subsídio  para  decisões
administrativas  e  prestações  de  contas.

Artigo 3º Os membros da referida Comissão atuarão
especificamente  no  acompanhamento,  fiscalização,
avaliação  e  monitoramento  da  execução  contratual
realizada  pela  Organização  Social  Associação  Missão
Integral  Semear  de  Gestão  em  Saúde  –  AMIS;

Artigo 4º A designação dos servidores não acarretará
ônus  para  o  Município,  sendo  os  serviços  prestados,
considerados públicos e relevantes;

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Gleice Aparecida Ferreira da Silva

Secretaria Municipal de Saúde
...........................................................................................................

PORTARIA SMSVIR 018/2026
18 de maio de 2026

“Revoga  Portaria  SMSVIR
018/2022 de 26 de janeiro de
2022’’

GLEICE  APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA,
Secretária  Municipal  de  Saúde  do  Município  de
Viradouro/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;

Resolve baixar a seguinte Portaria:
Art. 1˚. Fica revogada a Portaria SMSVIR 018/2022, de

26 de janeiro de 2022, a qual ‘’ ‘’Designa membros para
constituir  a  Comissão  Qualisocial  –  e  dá  outrasE
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providências’’
Art. 2˚. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Registre-se e publique-se.
GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde
...........................................................................................................
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